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Concede   auxLílio   í?:3i.8.   aÉ   obi.as   do   Ta.1)aja.
Êsporte  Ciube  e  abre  créti.ito  especiai.
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o   í'ovo   do  iviunícípio   de  U't]á,   por   seus  Vei:':3aci.o.i.es,   aprovou

e  eu  sancitjno  a  seguinte  lei:
Art.   1Q  -Fica  o  Potiter  Executivo  autorizado  a  conceder  u

auxílio  de  Cr{',S.   600.000,00   {seiscentos  mil  cruzei].os)   pai_'a  as  obr

do  Tabajar.a  ESporte  Clube.

Art.   2Q  -       Para  ocoi.i.er  à  despesa  autopizada  no  artigo  üde
ta  iei,   fica  aberto  o  crédito  especiai  de  Cr:`,:}`.   6oo.oC)0,oo   (seisce

tos  mil  cru.zeiros).

Art.   3Q  -Revogam-se  as  disposiçôes  em  contrái.in,   entrando  e
ta  lei  em  vigor  na  data  de  sua  publicaçao.
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}`J{ÂNDO,   portanto,   a   quem  o   seu  con:iecimento   e   execuçao   pe:

tencer,  que  a  cumpra  e  a  Í.aça  cumprir  tão  inteiramente  como  neia
contém,

ÍJrefeitura  iv{tmicí},ai  t-ie  Ui)á
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Onice  Píres  da  Silva
Chefe  de   Gabinete
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